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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.681, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  TRANSFERIR
RECURSOS  FINANCEIROS  À
F U N D A Ç Ã O  P I O  X I I ,
MANTENEDORA DO HOSPITAL
DE  CÂNCER  DE  BARRETOS,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Tambaú
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
recursos  financeiros  à  Fundação  Pio  XII,  mantenedora  do
Hospital  de Câncer de Barretos,  inscrita no CNPJ sob nº
49.150.352/0001-12  e  registrada  no  CNSS  sob  nº
242.299/78, com sede na Rua Vinte, nº 221, na cidade de
Barretos, Estado de São Paulo, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), para execução do Plano de Trabalho que
tem  por  ob jeto  a  aquis ição  de  medicamentos
quimioterápicos,  conforme  Processo  Administrativo  nº
05962/2023.

Art. 2º A Fundação Pio XII prestará contas dos recursos
financeiros  que  lhe  forem  repassados,  nos  termos  da
presente Lei, no prazo estabelecido pela Coordenadoria de
Captação de Recursos, Convênios e Prestação de Contas da
Prefeitura e segundo as normas pertinentes baixadas pelo
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 3º A despesa decorrente da execução da presente
Lei será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 01.08.00
Unidade Executora: 01.08.03
Fonte: 01
Funcional Programática: 10.302.073-2.074
Elemento de Despesa: 3.3.50.39
Código de Aplicação: 300.0087
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Tambaú, 07 de dezembro de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

LEI Nº 3.682, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA  O  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  TRANSFERIR
RECURSOS  FINANCEIROS  À
ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS
DE TAMBAU - APAE, PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Tambaú
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
transferir  recursos  financeiros  à  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAMBAÚ - APAE, inscrita no
CNPJ  nº  50.073.808/0001-77,  com  sede  na  Avenida
Angelina Lepri Biasoli, nº 22, nesta cidade de Tambaú/SP,
no montante de R$ 649,08 (seiscentos e quarenta e
nove reais e oito centavos), em parcela única.

Parágrafo  único  -  Os  recursos  financeiros,  previstos
no caput  deste  artigo,  destinam-se  ao  pagamento,  pela
entidade beneficiária, dos profissionais de enfermagem que
prestam serviços relacionados ao Termo de Fomento nº
01/2023, assinado pelos partícipes em 10/02/2023, a título
de  Assistência  Financeira  Complementar  –  AFC,  para
atender  ao disposto  na Lei  Federal  nº  14.434,  de 4  de
agosto de 2022 e na Portaria GM/MS nº 1.355, de 27 de
setembro de 2023.

Art. 2º -  Os recursos financeiros,  previstos no art.  1º,
serão  transferidos  à  entidade  beneficiária  por  meio  de
Termo de Aditamento ao Termo de Fomento nº 01/2023,
celebrado em 10/02/2023.

Parágrafo único  -  Na  hipótese  de  o  Município  ser
beneficiário  de  novos  repasses  de  assistência  financeira
complementar  da  União,  para  a  finalidade  prevista  no
parágrafo  único  do  art.  1º  desta  Lei,  fica  autorizada  a
transferência  dos  recursos  financeiros  recebidos  à
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tambaú -
APAE, também por meio de Termo de Aditamento.

Art.  3.º  -  A  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  de  Tambaú  –  APAE  prestará  contas  dos
recursos financeiros que lhe forem repassados, nos termos
da presente lei, no prazo estabelecido pela Coordenadoria
de Captação de Recursos, Convênios e Prestação de Contas
da  Prefeitura  e  segundo  as  exigências  do  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º - A despesa a ser assumida pelo Município, em
decorrência  da  execução  desta  Lei,  onerará  a  seguinte
dotação da Lei Orçamentária Anual do Município:

Unidade Executora: 01.08.03
Fonte: 05
Funcional Programática: 10.302.073-2.017
Elemento de Despesa: 3.3.50.43

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 0

7/
12

/2
02

3 
às

 1
6:

52
:2

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
fb

6-
6f

7a
-4

05
9-

c5
e6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 07 de dezembro de 2023 Ano V | Edição nº 659 Página 3 de 7

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Código de Aplicação: 370.0000
Art.  5.º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na data  de sua

publicação.
Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário

Tambaú, 07 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.968, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 102.400,00 (CENTO E DOIS
MIL E QUATROCENTOS REAIS),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  em  virtude  da  Assistência  Financeira
Complementar aos Municípios para o Pagamento do Piso
Salarial dos Profissionais da Enfermagem;

Considerando que a Lei n.º 3.666, de 20 de setembro
de  2023,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2023,  em favor  do  Departamento  Administrativo  da
Saúde  e  da  Atenção  Básica,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 102.400,00 (cento e dois mil e
quatrocentos reais), para atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.01 3.1.90.16-05 Outras Despesas
Variáveis – Pessoal
Civil

10.122.070-2.039 5.900,00

01.08.02 3.1.90.16-05 Outras Despesas
Variáveis – Pessoal
Civil

10.301.071-2.040 96.500,00

T O T A L =================================è 102.400,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do

crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 102.400,00
(cento e dois mil e quatrocentos reais), são provenientes de
excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser feito
pelo Ministério da Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II,
3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 06 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.969, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  47.100,00  (QUARENTA  E
SETE MIL E CEM REAIS REAIS),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  em  virtude  da  Assistência  Financeira
Complementar aos Municípios para o Pagamento do Piso
Salarial  dos  Profissionais  da  Enfermagem,  destinam-se  ao
pagamento, pela entidade beneficiária Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Tambaú;

Considerando que a Lei n.º 3.668, de 20 de setembro
de  2023,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2023,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Al ta
Complexidade Ambulatorial e Hospital, um crédito adicionalE
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suplementar no valor de R$ 47.100,00 (quarenta e sete mil
e cem reais), para atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-05 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 47.100,00
T O T A L =================================è 47.100,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito  de que trata o  artigo anterior,  de R$ 47.100,00
(quarenta e sete mil  e  cem reais),  são provenientes de
excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser feito
pelo Ministério da Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II,
3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 06 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.970, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  7.600,00  (SETE  MIL  E
SEISCENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  em  virtude  da  Assistência  Financeira
Complementar aos Municípios para o Pagamento do Piso
Salarial  dos  Profissionais  da  Enfermagem,  destinam-se  ao
pagamento,  pela  entidade  beneficiária  Consórcio  de
Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa

Vista  (CONDERG)  -  Hospital  Regional  de  Divinolândia,
artigo,  dos  profissionais  de  enfermagem  que  prestam
serviços  de  atendimento  Móvel  Urgência  -  SAMU-192;

Considerando que a Lei n.º 3.669, de 20 de setembro
de  2023,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2023,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Al ta
Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar,  um  crédito
adicional suplementar no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e
seiscentos reais), para atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.90.39-05 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.302.073-2.042 7.600,00

T O T A L =================================è 7.600,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 7.600,00 (sete
mil  e seiscentos reais),  são provenientes de excesso de
arrecadação,  em  virtude  de  repasse  a  ser  feito  pelo
Ministério da Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e
4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 06 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.971, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  31.600,00  (TRINTA  E  UM
MIL E SEISCENTOS REAIS),  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
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de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  em  virtude  da  Assistência  Financeira
Complementar aos Municípios para o Pagamento do Piso
Salarial  dos  Profissionais  da  Enfermagem,  destinam-se  ao
pagamento,  pela  entidade  beneficiária  Consórcio  de
Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa
Vista  (CONDERG)  -  Hospital  Regional  de  Divinolândia,
artigo,  dos  profissionais  de  enfermagem  que  prestam
serviços  relacionados  ao  Convênio  (n٥  01/2023);

Considerando que a Lei n.º 3.670, de 20 de setembro
de  2023,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2023,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Al ta
Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar,  um  crédito
adicional suplementar no valor de R$ 31.600,00 (trinta e
um  mil  e  seiscentos  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-05 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 31.600,00
T O T A L =================================è 31.600,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito  de que trata o  artigo anterior,  de R$ 31.600,00
(trinta e um mil e seiscentos reais), são provenientes de
excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser feito
pelo Ministério da Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II,
3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 06 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.599, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

“CONCEDE FÉRIAS AOS
SERVIDORES QUE

ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  07/12/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Adriano Chefer Ajudante Geral 04/10/2021 A
03/10/2022

10 Dias

Adriano Chefer Ajudante Geral 04/10/2022 A
03/10/2023

20 Dias

Ana Maria Avarino Escriturário 13/02/2021 A
12/02/2022

15 Dias

Andréia de Souza
Bonifácio

Psicopedagogo 13/06/2021
A12/06/2022

10 Dias

Carlos Roberto
Michelotto

Oficial de
Manutenção

13/05/2022 A
12/05/2023

30 Dias

Danilo Donizetti
Montenegro

Operador de
Maquinas

11/06/2021 A
10/06/2022

30 Dias

Deuseli Maria
Ismael

Aux. De
Desenvolvimento
Infantil

04/04/2021 A
03/04/2022

10 Dias

Diego Mauricio da
Silva

Enfermeiro 31/01/2022 A
30/01/2023

10 Dias

Donizetti Aparecido
da Silva

Ajudante Geral 28/09/2020 A
27/09/2021

30 Dias

Edna Bezerra Técnico de
Enfermagem

03/01/2020 A
02/01/2021

30 Dias

Elisangela
Aparecida Neves
Aquino

Ag. Comunitario
Saúde PACS-PSF

03/02/2022 A
02/02/2023

15 Dias

Emerson Donizetti
Rabelo

Oficial de
Manutenção

25/01/2020 A
24/01/2021

20 Dias

Emerson Donizetti
Rabelo

Oficial de
Manutenção

25/01/2021 A
24/01/2022

10 Dias

Flavio Alberto
Zanchetta

Assistente
Administrativo

02/05/2013 A
01/05/2014

10 Dias

Gilmar dos Reis
Silva

Técnico de
Enfermagem

18/05/2020 A
17/05/2021

30 Dias

João do Carmo
Canuto Junior

Motorista 26/04/2022 A
25/04/2023

30 Dias
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João Paulo Rabello
Barboza

Visitador Sanitário 03/06/2022 A
02/06/2023

15 Dias

José Ricardo de
Souza Perles

Escriturário 07/05/2017 A
06/05/2018

30 Dias

Katia Harue Osaki Fonoaudiólogo 01/02/2022 A
31/01/2023

10 Dias

Patricia Regina
Santana

Escriturário 27/08/2022 A
26/08/2023

20 DIas

Sergio Donizetti
Oliveira

Oficial de
Manutenção

20/05/2021 A
19/05/2022

10 Dias

Sergio Donizetti
Oliveira

Oficial de
Manutenção

20/05/2022 A
19/05/2023

20 Dias

Silvia Donizetti
Bueno de Paula

Auxiliar de
Enfermagem

06/02/2022 A
05/02/2023

10 Dias

Ulisses Gomes
Ribeiro

Enfermeiro 03/01/2022 A
02/01/2023

30 Dias

Wagner Luiz
Beltrame

Eletricista de
Veículos

07/08/2022 A
06/08/2023

30 Dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.600, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO
AOS SERVIDORES QUE

ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a partir de 07/12/2023, Licença

Prêmio  aos  servidores  públicos  municipal  abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Parcela Dias
Concedidos

Karina Bastos
Tamborim Vale

Inspetor de
Aluno

28/09/2015 A
04/05/2022

02ª
Parc.

30 Dias

Márcia Ribeiro
do Prado

Escriturário 19/04/2018 A
18/04/2023

01ª
Parc.

30 Dias

Sara Fernanda
Candido Coelho

Técnico de
Enfermagem

25/04/2016 A
24/04/2021

01ª
Parc.

30 Dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de dezembro de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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